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Protocolo nº2022/717555
Portaria N° 2578/2022, de 22 de junho de 2022
coNcEdEr ao servidor (a) claY aNdErsoN NUNEs cHaGas, id.funcio-
nal nº 55590110/3, na função de rEitor lotado (a) no (a) GaBiNEtE da 
rEitoria, cPf: 582.136.862-68, 0,5 (meia) diária, devido seu desloca-
mento de Belém/Pa ao município de itaituba/Pa no período de 07/06/2022 
a 07/06/2022, para realizar visita técnica.
Protocolo nº2022/658598
Portaria N° 2579/2022, de 22 de junho de 2022
coNcEdEr ao servidor (a) GlaUBEr dE olivEira MartiNs, id.funcio-
nal nº 5898920/4, no cargo de Motorista lotado (a) no (a) caMPUs 
dE rEdENcao, cPf: 707.465.082-04, 0,5 (meia) diária, devido seu des-
locamento de redenção/Pa ao município de rio Maria/Pa no período de 
24/05/2022 a 24/05/2022, para conduzir discentes.
NEivaldo fialHo do NasciMENto
ordENador

Protocolo: 817558

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUÇÃo NorMatiVa Nº 02/2022, de 23/06/2022
dispõe sobre procedimentos a serem adotados pela Universidade do Estado 
do Pará, relacionados ao abastecimento e utilização dos seus veículos oficiais.
a Pró-reitoria de Gestão e Planejamento no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 4º e 8º da resolução Nº 3417/19- coNsUN de 24/04/2019.
cosidEraNdo a iN nº 01/2015 – sEPlad de 06/10/2015 que dispõe so-
bre procedimentos a serem adotados pela administração Pública Estadual, 
relacionados ao abastecimento e utilização dos veículos oficiais do Estado;
coNsidEraNdo a necessidade de uniformizar os procedimentos relaciona-
dos à utilização dos veículos oficiais, próprios e locados, em uso pela Uni-
versidade do Estado do Pará; e coNsidEraNdo a necessidade de racio-
nalizar os gastos com o abastecimento de combustível da frota de veículos 
oficiais, obedecendo aos princípios da economicidade e eficiência;
rEsolvE:
•-DISPOSIÇÕES GERAIS
art. 1º caberá a coordenadoria de transporte administrar, acompa-
nhar e fiscalizar o cumprimento do disposto nesta Instrução Normativa.
art. 2º o servidor ocupante do cargo de motorista deverá observar o dis-
posto nesta instrução Normativa.
Art. 3º Considera-se veículos oficiais os em uso pela Universidade, se-
jam os de propriedade do órgão e os locados por tempo determinado.
ii - do Uso do VeÍcULo oFiciaL
Art. 4º Os veículos oficiais destinam-se exclusivamente ao atendimen-
to das necessidades de serviço da UEPa e sua utilização será pautada pelos 
princípios da economicidade e da eficiência.
Art. 5º. É expressamente proibido o uso de veículos oficiais de servi-
ço nas seguintes situações: i - Por servidor público que esteja afastado, 
por qualquer motivo, do exercício das suas funções. ii - Para o transpor-
te de familiares do servidor ou de pessoas estranhas ao serviço público.
•-Para o transporte a casas de diversões, estabelecimentos comer-
ciais e de ensino (salvo quando for a serviço da UEPa), passeios ou excursões.
•-Aos sábados, domingos e feriados, salvo para desempenho de encar-
gos inerentes aos serviços públicos.
Parágrafo único. É proibida a permanência do servidor ocupante do car-
go de motorista no veículo oficial sem que estejam atendendo deman-
da da instituição.
Art. 6º. No final do expediente, os veículos oficiais de serviço devem obriga-
toriamente ser guardados na garagem da UEPa, ressalvados os casos excep-
cionais expressamente autorizados pelo coordenador do transporte, quando 
houver necessidade de utilização de outras garagens oficiais ou residenciais.
Art. 7º. Otimizar o uso dos veículos oficiais respeitando os princí-
pios da economicidade e eficiência, através do compartilhamento do mes-
mo veículo, sempre que for possível, para execução
de serviços administrativos, tais como: entrega de documentos, saídas 
para visitas técnicas, dentre outras.
art. 8º. Nos campi que possuem casa dos Professores otimi-
zar o uso dos veículos oficiais reduzindo o número de viagens para o des-
locamento dos docentes, sem que ocorra prejuízo das aulas ministradas.
iii - do aBasteciMeNto
Art. 9º. O abastecimento dos veículos oficiais será realizado atra-
vés de cartões magnéticos exclusivos para essa finalidade.
Parágrafo único. É proibido utilizar o cartão magnético para abastecer ou-
tro veículo que não seja o veículo oficial ao qual ele pertence.
iV – das Boas PrÁticas
art. 10. ao servidor ocupante do cargo de motorista incumbe a condução 
consciente e tranquila, bem como a obrigatoriedade de manter as boas 
práticas de utilização e condução dos veículos oficiais.
art. 11. Para efeito desta instrução Normativa consideram-se boas práti-
cas as seguintes: i- atentar para manutenção periódica preventiva e cor-
retiva do veículo.
•Respeitara troca de marcha de acordo com a
•Mantera calibragem adequada dos
•Respeitaros limites de velocidade das
•Praticar a direção defensiva, evitando ações incorretas, como por exem-
plo: acelerar bruscamente,dirigir com excesso de peso no veículo, dimi-
nuir a velocidade antes da frenagem, quando possível. vi- Manter sem-
pre um intervalo para o carro da frente como distância de segurança.
vii - respeitar os limites de peso e de passageiros do veículo.
•Desligaro veículo, sempre que a parada exigir mais de 05 minu-
tos como ato de economicidade do uso de combustível.

•Otimizar o uso do ar condicionado, priorizando a ventilação natural sem-
pre que possível.Parágrafo único. as obrigações constantes neste arti-
go não são taxativas, devendo o servidor ocupante do cargo de motoris-
ta sempre aplicar as melhores práticas na utilização e condução dos veícu-
los, respeitando o código de trânsito Brasileiro.
V- das disPosiÇÕes FiNais
art. 12. o descumprimento das normas estabelecidas nesta instrução Nor-
mativa implicará na responsabilidade administrativa e civil dos infratores.
•1ºResponderá administrativamente o servidor que permitir a práti-
ca de ato vedado por esta instrução Normativa.
•2ºAeventual aplicação das penalidades administrativas não exime o in-
frator das cominações cíveis e/ou criminais.
art. 13. Esta instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.
23 de junho de 2022.
carlos José capela Bispo
Pró-reitor de Gestão e Planejamento

Protocolo: 817209
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secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 819/2022 - daF/seaster
o sEcrEtário dE Estado dE assistÊNcia social, traBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
ProcEsso: 2022/560245
r E s o l v E:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período de 18/07/2022 a
16/08/2022, correspondente ao triênio de 01/04/2004 a 31/03/2007, 
para a servidora, Maria do socorro da silva MiraNda Matrícula nº. 
3220699/1, carGo: agente administrativo, lotada na sEastEr.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de Estado de assistência social, trabalho, Emprego e renda em, 
21 de junho de 2022.
iNocENcio rENato GasPariM
secretário de Estado assistência social trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 817447
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 805/2022 – seaster
o sEcrEtário dE Estado dE assistENcia social,traBalHo,EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 749528
rEsolvE:
autorizar o pagamento de 05 e ½ (ciNco e meia) diárias Para cada 
sErvidor citado aBaiXo:
JosÉ aFoNso de oLiVeira BarBosa,54190465/1,aGeNte de 
Portaria,eLiZeU NEPoMUcENo silva,3209067/1,aG.dE sErv.coM-
PlEMENtarEs que se deslocara para fortalEZa/cE no período de 12/09 
a 17/09/2022 com objetivo de capacitação de agente Público.
Classificação Orçamentária:
43.101 – 08.128.1508.8887 f: 0101006357 260.029 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
secretaria de Estado de assistência social, trabalho, Emprego e renda em, 
20 de junho 2022.
iNocENcio rENato GasPariM
secretário de Estado de assistência social, trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 791/2022– cGP/seaster
o sEcrEtário dE Estado dE assistÊNcia social, traBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo 2022/699449 e o laudo Médico nº 87471
r E s o l v E:
coNcEdEr, 30 (triNta) dias de afastamento para trataMENto dE saÚ-
dE, no período de 29/11/2021 a 28/12/2021, a servidora ou (a) sHEila 
Maria cardoso lisBoa, Matrícula: 57233790/1, cargo: assistência so-
cial, Órgão: sEastEr.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
secretaria de Estado de assistência social, trabalho, Emprego e renda, 20 
de junho de 2022.
iNocENcio rENato GasPariM
secretário de Estado assistência social trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1


